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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXXVII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VII
Legislação e Justiça III

Quanto ao documento 122.

Oriundo do(a):

Sínodo Vale do Paraíba.

Ementa:

Encaminhamento quanto decisão do PMVP quanto a Igreja Presbiteriana de
Cachoeira Paulsta,.

Considerando:

1. Que o encaminhamento do Sínodo Vale do Paraíba versa sobre uma decisão tomada
pelo Presbitério Médio Vale do Paraíba em relação à IPB Cachoeira Paulista;

2. Que a resposta tem amparo na CI/IPB. 

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

Reafirmar a decisão do Sínodo, que versa sobre ser a reunião do Conselho privativa.

Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.

Relator: Rev. Alfredo Ferreira de Souza
Sub-relator: Rev. José Salvador Pereira
Membros: Rev. Leonardo  Santana  de  Oliveira, Rev. Geomário Moreira
Carneiro, Rev. Grimaldo Candido de Oliveira.
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